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ANEXO !II. MINUTA DO CONTRATO

Contrato no

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE S1

O MUNICIPIC DE BARROQUINHA, POR TNTERMÉDIO

DO (A) EA
EMPRESA.

O Município de Barroquinha, pessoa jurídica de Direito Público, por intermédio do(a) Secretária
de............. .............com sede no(a) na cidade de

.. iEstacio ..., inscrito(a) no Ci{Pi sob o n" ............ .., neste ato
representado(a) pelo(a) Secretário (a) de ......, Sr. (a) ............ ., inscrito no CPF
sob o no ............. e RG no ......, doravante denominado CONTRATANTE, e

:l]f':::li :: ;;,",*;L'":::',l13''o 
cNPi'+HrT# "";;i; 

"i; ;;;;;"',,?:.1i:Í"';?
.. (ncme e funçãc nc contretedc). ccnfcr:'ne =tcs ccnstitutivos d= e:"np:'es= OU

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no e

em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, deconente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante

as c!áusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIiIIEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a nos termos da tabela abaixo,
----a-.-.-- - -----t:-?-- - - :-4.-^:-- --a-a--a^ -:-l-- ---r- :-^ -ll-4-- --r-l--l--:-a-^ --uulilullllç ur.,ltulvuEü Ç EÃrgErlulau E§tduçtct-lud§ ilE§tE lilüUuillgilt(, E ilau uu!rurvlr,E§ E§tclugtEulu€lD llu

Termo de Referência.

4 ) ôhiatn rla nnntrafanãn'
- -J---

ITEII' MARCA QUANT

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Editalda Licitação,

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusulA sEcuNDA - ucÊNcn E pRoRRocAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contrataÇão será até o dia 31 de Dezembro de2Q24, contados do(a)
partir da data de sua assinatura, na forma do artiqo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

DO ITEM UNIDADE
DE

MtrntnÀ

VALOR
TOTAL

q

1

2

..4

VALOR
UNIT
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cúusuu TERcEIRA - MoDELos DE ExE

O regime de execução contratual, os modelos

Fls

CUÇÃO E GESTÃO CONTRAT g C.P.r

de gestão e de execução, assim

o

3.1

e condições de conclusão, entrega, observação e rêcebimênto do objeto constam no Termo de
Reíerência, anexo a esre Conrraro.

cúUSULA QUARTA - SUBcoNTRATAÇÃo
4.1. Nao seÍa permrtroa a suocontralaçao oo contrato:

5. CúUSULA OUTNTA - PREçO (art. 92 V

5.1. O valor total da cantratação é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçâo do obteto, tnclusrve tíbutos ê/ou rmpostos, encargos soclars, trabalnrsEs, prevrdencrânos,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento inteqral do obieto da contratacão.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos d,vidos ao contratado
dependerão dos qu antitativos efetiv amente fomecidos.

cúusuLA sExTA - PAGAiTENTO (art. 92. V e Vr)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a êle referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúusuLA sÉIÍurA - REAJUSTE (arr. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

7.2. Apos o InteÍTegno de um ano, e rndependentemente cle pedrdo do contratado, os preços rntctars

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de Preços ao Consumidor Amplo

- IPCA, do lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística - IBGE), exclusivamente para as obrigaÇões

iniciadas e concluidas após a ocorÍência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contâdo a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contraiacjo a imponáncia caicuiacia peia úitima variação conirecicja, irquiciancio a ciiÍerença
coÍrespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

1 E Àl-- ^aãn^Ã^ô fin^ic a/-\ i^,.1;^^/-\ , '1il;'ô,.1^/ê\ nara raai,,cta õ^rál^^\ ^h'i^ô+^.;âáá^+Ã ^/-\l!v9vlv!l},vÚgvvlv\gv,/,

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer Íorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) p€la legisleção então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice
oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

\J tcajusre l'cta tealzauu pul aPusutat I tet ttu.

cúusuLA otTAvA -oBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (art. e2. X, xr e XrV)

8.1. Sáo obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

.t
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Reíerência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas

expensâs;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Ccntratadc;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Gontrato;

8.8. Cientificar o órgão de representaÇáo judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando cio descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicítações e reclamações relacionadas à

execução cio presente Contrato, ressaivacjos os requerimentos maniíestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse paÍa a boa execução do ajuste.

3.10. .A.À.dminist:'açãc te:'á o ?re=c de 30 (trintc) dias, e ccnte:'de dete dc p:'ctocclc do :'equerimentc
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

ierueiruu, ailrua quy vilruuiariuu à excuuçãu r.iu uurrilatu, buiir uuniu pur r4uaiquel rJanu uluuiltiu u
terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA NoNA - oBRtGAçÔeS OO CONTRATADO (art. 92, XrV, XVI e XVll)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução

do objetc, cbsen,ande, 
=inda, 

:s obrigaçôes 
= 

seguir" dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor @);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prezo previsto, com a devida
aa-n.^.,a^Âa,
vvr r !}/! vr qysv,

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 1 37. ll, da Lei n." 14.133, .de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas êxpensas, no total ou em parte, no
5;.,aáa *ala Íi^^al .la aan+-ata aa ha^a .aia aa.,^.iÍ;^^rÃÉ.,ía;a^ -I^Íaiaaa a,. inaar-aaÂaa

Hrq4(_, !!_^guv |,vtv !rovqr vv rrv!rlrefv, Lrü yvtl§ ttvg Yuq!§ g9 rv!rtrve!vt!t !lvrv9, uvtvrlL,e vu tllvvl!vYvvo

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o ecompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
deecontat'dcs p=gementcs deviccs cu da garentia, c=so exigids, c yslc:'ccrrespondente acs dencs
sofridos;

L
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responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de OS

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
reíativa aos ti'ibutos íeaerais e à Dívicia ntiva cia iinião; 3i certiciões que comprovem a reguiariciacie
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específlca, cuja inadimplência não transfere a
responsaoiiicjade ao contratante e não pociei'á oileraí o objeto do conti'ato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
:nc:'mal ou ccidente que se ve:'ifique nc lccai d: execuçãc dc ob.ieto ccnt:':tu:|.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a sêgurança Ce pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o períocio de execução do contrato, a reserva cie cergos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para api'endiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação art. 1 16 da Lei n.o 14.133 de 2021

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (e1!_I§--pg1aqrafô
único. da Lei n.o 14,133. de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtides em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art. 124,

ll, d. da Lei no 14.133, de 2021.

9.16" Cumprir, além cios postulados legais vigentes cie âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

cLÁusuLA DÉcrMA- GARANTTA DE ExEcuçÃo (a*. gz, xrr)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cúusuLA DÉcrnrA pR[utErRA - rNFRAçÔes e SANçÔES ADMTNTSTRATIVAS (art. e2.
xrv)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14. 1 33, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

I
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praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no da Lei no 12. de 1o de osto

11 Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçÕes acima descritas as seguintes
sençôes:

i.Advertência, quando o contratado cier causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave rt. 156 da Lei no 14.133 de 2021

ii.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas a!íneas "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "ê", "f , "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ub', "c" e ud',

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. I SO, §S", Oa fel ).
iv.itrulta:

1. Moratória de 0,5 o/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. ivíorataria cie 0,70?ó (sete decimos por centa) por ciia cie atraso injustiiicacio soóre o vaior
totaldo contrato, até o máximo de 30% (trinta porcento), pela inobseruância do prazofixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumpimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
dc er!. 1 37 de t-ei n. 1 4.1 33, de 2021 .

í1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156. §9o, da Lei no 14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

' 11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.'133, de

2AA).

113 4 Previamente ao eneaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei no 14.133 de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei ):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
-\ ^- -,--..-^ra-^;-- ^---..--l^- ^.. ^Á--.,--a^^.wJ aD ult utll tattat tut(,§ a9t avát ttED t Lt atçt lLtaat ttE§l

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçoes cjos oi"gáos cie controie.
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1 í.6. Os atos previstos como infraçôes administrati
de licitações e contratos da Administraçáo Pública qu

orfiâvas i]a . OU tctS

e também sejam tipiÍicados como a

Lei no 12.846 de 2013 , seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade coríipetente definidos na referida Lei (art. 159)

11 7 A personalidade jurídaca do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a príica dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
juríclica seráo estençiicios aos seus acjministracjores e sócios com pocieres cie aciministração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia art. 160 da Lei no í 4.'1 33 de 2O21

1 1.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de
aplicação da sançâo. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
á^.a Ji^^ ,]^ ^, '!.li^in^,i^ ^^ /r^,{ÂÂ+,À Àl^^;^â^l ,^ EÉ^.^^^Â l^;À^âÀ^Â ^ ê"Â^^^^^Â /ra^;Â\ ^ ^^yq|g|lll9vvq9rvligqg

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Execúivo Federal.
Art. 161 da Lei no 14.'1 33 de 2021

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14j33121

'11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multe
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida âtiva, poderáo ser compênsedos, totel ou

^-* ^- ^-a)i.-^ J^.,i,.r^^ -^l^ -^t--aÀ^ A--z^ ,J^^.- 
-^^*^ -ã-.-^.^ ê,, l^

Hq, ú,q,,, 
'ç,,rç, 

usY'uvà t,s,v,E,E"uv u,Yqv

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contratânte, na

forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

CúUSULA DÉCITIA SEGUNDA- DA EXflNÇÃO CONTRATUAL art. 92 xtx
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrrgagões de ambas as parÍes, ainda que isso
ocona antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obfqaçoes nao torem cumpnclas no prazo estpulado, a vtgencÊ ticara pronogacla ate a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contato.

'12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectrvas sanções

administrativas; e

D) pooera a Aomn8traçao optar peia extnçao oo conüato q nesse caso, aootara as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. (.) c,ontrato podera ser extrnto antes cle cumpndas as obngaçoes nele estrpuladas, ou antes do
prazo nelê fixado, por algum dos motivos pÍevistos no artiqo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicem-se também os artioos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteraçáo social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a e)Íinção se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.'l.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

i2.4. O terrrro de extinçâo, sempÍe que possívei, será prececiirio.

(
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçâo por meio de termo indenizatório (art" í31,
caput. da Lei n.o 14.133. de 2A21j.

12.6. O eontrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vÍnculo de natureza
técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

Íiscaiização ou na gestão cio contrato, ou que cieies seja cônjuge, companheiro ou parente em iinha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

cúusur-A DÉcrMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçATUTENTÁRh (art. 92. Vilr)

13.1. As despesas decorrentes cta presente contratação conerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Banoquinha, deste exercício, na dotação abaixo
disCfirfninadA: A.S de"^aeee z{ar^nrranfac rlrr nnnlraln nnrrarãn pOf COnta da DetaçãO Or'çannentáfia, SOb

a rubricas:

Dotação orçamentária

Elemento de despesa:

Suh elemento de despesa

cLÁusuLA DÉcrruA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. ilr)

14.1. Os casos omissos serão deciciidos peio contratante, segundo as disposições contidas na Lei d
14.133. de 2A21, e demais normas federaís aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codiqo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

cúusuue pÉcrma eurNTA - ALTERAçÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se.ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei no

14 133, de 2021.

152. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratlrais, os aeréscimos or-r

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado Co contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante e,elebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante. salvo nos casos de justificada
^^^^^^;.lA.la :la an+aai^â^Ã^ -l^ ^^..a aíai+aa i^iaÁ+^^^ ^ f^.m^li-aaÂn at^ azli+i.,^ À^.,^.4v vç sr!rvv!F,g!,sv \.v §vv§ vrvrrv+i rlryvrvsv çrir Yqv q rvrrrrrrl4syqv uv

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteraÇão do contrato podem ser rea!Ízados por simples
apostila, dispensada a cetebração de termo aditivo, na forma do art. 1 36 da Lei no 14. 1 33, de 2021 .

cúusuLA DÉcrMA sExrA - PUBLTcAçÃo
'!6.1. lncurnbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos meios oficiais legais,

r) \l{lr(xlt l\ll \
BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cum

Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

lndenizaÇões e multas.

qr.

L(

êc
%*;o,org,.n§12.4.2.

12.4.3.

preconizados na forma da lei Lei Federal 14.133 de 2021
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cúusuLA DÉctirtA sÉflirrA- FoRO (art. 92. §1.)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça de Baroquina-CE, para dirimir os litígios que deconerem d;
execuçáo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.

92. §1o. da Lei no 14.133121 .

Barroquinha-CE, XW DE WXXXXXXXXX DE 20241.

Reoresentante leqal Co CONTRATANTE

Reoresentante leoal Cc CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1mj
I]\l{R(Xlt I\lr\
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 2024.02.19.0í PE
PROC E S S O ADT,,Á ! T.{ ! STP,ATIVO NO O 1 6/2024. D IV

ANEXO IV

tl^IlrtL' riLU^rL' tr^ uurruíllrLlt I L rrLltr'Ltlí!9^a l\vl vrrLrrrL rbatvLyvrh
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DADOS DA ETIIPRESA:
Razão Social:
^f,th 

laltFr -rvF l,trilF

Énà"r"ço,
Município/UF:
T^t^í^Ê^. / \E *^;r.
I etct(lt te I lr -t I táil

DADOS D0 REPRESENTANTE LEGAL (para assinatura dos documentos legais):

Nome:CPF:

RG
Endereço:
Àllr rninínin/l itr'

Telefone:( )E-mail:
Possuiassinatura eletrônica:( )SlM ( ) NÃO

t É9'

Observacão 1: Caso o índicado seja sócio, proprieÉrio ou dirigente da empresa proponente, o mesmo deverá constar
no ato constitutivo ou no contrato social, apresentado por ocasião da Habilitaçáo neste processo, devendo estar
êxni'Êssa, serrs noderes nârâ exercer díreitos e essrrmir obi'iaacães em d=coi'rência de tal investidura
Observacão 2: Caso o indicado seja preposto da empresa proponente, será solicitado instrumento
procuratório, com a delegaçáo de poderes para exercer direitos e assumir obrigaçÕes em decorrência de tal
investidura

DADOS BANCÁRPS:

IJclI IUIJ

Agência: Conta conente:

em_de_20_

ldentificação e Assinatura do Representante Legal da Licitante
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CPF:

L
pnecÃo elernôtrco N' 2024.02.,t9.0í pE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 016/2O24.DIV

ANEXO IV

MoDELo DE oecu,mçÃo úHtca

(Razáo Social) , inscrita no CNPJ/MF no

, sediadâ no ênde nâ cidâdê de

, por seu representante legal, CPF-e portador do RG-, que

ao final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de atendimenlo do edital e processo

em referência, QUE:

a) Náo emprega menor de '18 anos em kabalho notumo, perigoso ou insalubre e nâo emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de í4 anos, na mndiçáo de aprendiz. nos termos do aÍtigo 7', )üXlll, daConstituiÉo;
b) Não possui, em sua cadeia produüva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do aÍt. 10 e no inciso lll do art. 50 da ConstituiÉo Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado da Preüdência

Social, previstas em lei ê em outras normas específicas,
d) lnexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitaçáo e que a mesma náo foi declarada inidônea por Ato do

Poder Público Municipal, ou quê esteie têmporariemente impedida de liciter, contralar ou trensacionar com â AdministreÉo

Pública de Banoquinha ou quaisquer de seus órgáos descentrâlizados (inciso lll e lV do art. 156 da Lei 14.13312021).,
e) Nâo possui funcionário público no quadro socretário da empresa;

f) Está adequada à Lei Geral de ProteÉo de Dados (LGPD)- Lei no Í3.709/2018;

g) Conhece na Íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, ao

passo que se submete às mndiÉes nele estabelecidas, bem mmo de que a proposta apresentada compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis

Íabalhistas, nas normas infralegais. nas convençôes mletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em deÍinitivo e que cumpreplenamente os requisitos dê habilitaÉo defnidos no

instrumento convocatório;
h) Alende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela verâcidade das inbrmações prestadas,

na forma da lei (art. 63, l, da Lei no 1 4133/2021\.

de2024de



.t
çcr$anenlt r"

Qrc

b
C nt-

qoteiçoiac

VALOR
UNIT

i.9..;
aqu4f:

truil«xl t\ t r
,,"!, tdrú n"t{!\

ANEXO VI MINUTA
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

i\.t.........

Fls
;
tr(

lFORNECEDOR:
IRAZAO SOCIAL
.UNTJ;

IJE,F(E,!,rJ
NTE LEGAL:

PF: RG:

ITEM

VALOR
1

2

4

UNIDADE QUANT MARCA

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1, O órgão gerenciador será a Secretária de ..............

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os ó49âos e as entidades da Administração P{tblica que não partciparam do
proceciimento cie ixP pooerào acierir à ata cie registro cie preços na conciição cie não panicipantes, observaobs
os segurnÍes reguist'Íos:

41 1 anresentacão de justificafiva da vanlaaem da adesãa inclusive em sifitecõe.s de nravável

desabastecimento ou descontinuidade de seruiço público;

4.1.2. demonstração de que os yalores regisÍrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercaclo na torma clo aft- 23 da Lq n" 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autonzação do orgâo ou entidade gerencadora apenas serâ realtzacla apos a aceftação da aclesão

pelo fomecedor.

ESPECTFTCAçÃO

6

7

5

A Prefeitura Municipalde Barroquinha, com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... Sr (a) , Secretário (a) de
aancirinranÀa a irriaamnnta Àa iiai+aaáa na maÁalirlaria Ãa araaÁa nô í^'rmô aia+r^niaa nar^ DEaalÊ'TÉr:r nE

PREÇOS no .......12O2..., processo administrativo n.o ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela(s) alcançada(s) e na(s)

-..--Lt)^Á^r-\ --r-J-l-\ -r^-i--J- -- ^--J:-:-^ ---..:-l-^ -- rJia-, J- l:-:Á^^=- -Ô -..:^:4^-l- --vuattuuouç\J,, vvlavcl\J/, orsrruçírvv o§ vvrrurvvso PrÇvl§roD rrv Lurror u(i Lrutrayau rr .................,.., JuJsltatluu-Js

as partes às normas constantes na Lei no 1 4. I 33, de 1o de abril de 2021 , e em conformidade com as disposiçÕes

a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços pa.a a eventual contratação de ........ , especificado(s)
na/a\ i+nmlnai Àa Tarma Aa úa..ar^aai^ -n^-a Àa aziilai Àa i iailaaÃn no i-Ít a,,a a naría iniaaran+a rinc+a

,v/ ev , .., Y"" v rq. rv

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçáo.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTaTATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçÕes do objeto, as quantidades, ícmecedor(es) e as demais condiçÔes

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

3
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O ótgáo ou entidade gerenciadora podeá rcjeit'

Itl
I r

ar adesÕes caso ê tas possam acaàértr pteiuÍzng,..-','4.2.1.

à execução de seus ptópios cont,.atos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não padicipante deverá

efetivar a aquisição ou a contrataçéo solicitada em até noventa dias, obseMado o prazo de vigência da ata.

4-4. O prazo de que trata o subitem anterior, rolativo à efetivação da contratação, poderé) ser prorrogado

excepcionalmente, mediantê solicitaçáo do órgáo ou da entidade não pafticipânta aceita pelo órgáo ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeüado o limite temporal de vigêncía de ata de @gistro de prcços

4.5. O óÍgáo ou a entidade poderá aderir a item da ata de rcgistro de preços da qual seia integrante, na
qualidade de náo participante, para aqueles itens pan os quais não tênha quantitativo ,egistndo, obsêrvados os

requisitos do item 4.1 .

Dos limites para as ade8õe8

4.6. Ás aguisiç6ês ou contratações adicionaís não poderão excodeL por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de ,egistro de pÉWs pan o
gerenciador e para os pafticipantes.

4.7. O quantttativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preças para o gerenciadot e os participantes, indewndentemente do
número de ôrgãos ou entidades não paiicipantes que aderirem à ata de rcgistro de preços

4.8. A adesáo à ata dê registro dê pÍeços por órgãos e êntidades da AdministreÉo Pública estadual, distritrl
e municipal podeÉ ser exigida para Íins de transÍerências voluntárias, nâo ficando sujeita ao limite de que trata
o item 4.7, desde que sêje destinada à execuÉo descentrelizada de pmgrama ou projeto fedêral e comprovada

a compatibilidade dos preços registÍados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no

14.133, de 2021 .

Vêdação e acÍÉscimo de quantltativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de rêgistÍo de preÇos.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5. 1. A validade da Ata de Registro de Preços sêrá de 1 (um) ano, contado a partir de data da sua assinatura,
podendo ser prorrogada por iguel período, mediante a anuêncie do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantrajoso,

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento de contrataçáo e a cada exercício financeiro a disponibilidadê
de créditos orçamentários, bem como a previsáo no plano plurianual, quando ultrapessar 1 (um) êxerclcio
financeiro.

5.1.2. Na ÍormalizaÉo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos

5.2. A contrataÉo com os fornecedores registrados na ete sêrá formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessâda por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de despesâ, autorizaÉo de

cômpra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n' 14.133, de 2021 .

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deveÉ ser assinado no prazo de validade da

ate de registÍo de preços

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderâo ser alterâdos, obseNado o art. 124

da Leí no 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologâÉo da licitaÉo ou da contÍataÉo dareta, deveráo ser observadas as seguintes
condiçôes pera formalizaçáo da ata de Íegistro de preços:

5.4.1. Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adJudicatário, devendo ser observeda
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
se obrigar nos limites dela;
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos que:

5"4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servços com preços iguais aos do adj

observada a classificaçáo da lícitaçáo; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitiada, nas contrataçôes, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaçáo de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classiÍicação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5 7. A habilitação dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2 2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratiação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor náo assinar a atâ de registro cie preços, no prazo e nas condiçÔes

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o caneelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item L

5.8. O preço registrado com indicaçâo dos licitantes e fornecedores será divulgado nos meios oficiais e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços

5.9. Após a homologação da licitaçáo ou da contrataçâo direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no mso da contrataçáo diretia, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condiçôes estabelecídos no edital de licitaçâo ou no aviso de contrataçâo direta, sob pena de decair o direito,

sem prejuízo das sançóes previstas na Leíno 14.í33, de2021.

5.9.1. O prazo de convocaçâo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitaçáo do licitante ou fornecedor convocado, desde que aprerentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraçáo.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classiftcação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.'1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administraçâo, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociaçáo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificaçáo, com vistas à obtençáo de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudícar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remenescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçâo de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçÕes estiabelecidas,
mas nâo obrigaÉ a Administração a contratar, fiacultada a realizafio de licitação específica pat,a a aquisiçâo
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÂO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situaçÕes:
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6.'1.1. Em caso de forçe maior. ceso fortuito ou iato do prlncipe ou em decoêrrtiãiê-Etôr p
imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução dihta tal coÍlo"r'
pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso ll docaputdo aÍ:. 124 daLei n"'14.'133, de 2021t 

'" " ''tr'
6.1.2. Em ceso de crieçào, elteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposiçôes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados:

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrateçào direte de cláusula de reajustamento

ou rêpêctuaçáo sobre os pÍeços registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice prevastos

para a contrataÉo;

6.1.3.2. No cãso da repactuaÉo, poderá ser a pedido do interessado. conforme critérios definados para

a contrataçáo.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se supêrior eo preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduÉo do preço

registrado

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticaldos pêlo mercado, o brnecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades edministretives

7 .1.2. Na hipótese previstâ no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cedestro dê
reseNa, na ordem de classificaÉo, para verificer se acêitam reduzir seus preços aos valores dê mercado e
nâo convocará os licitentes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelâmênto da eta dê registrô dê preços, edotando as medidas cabÍveis para obtenção de contrataÇão mais
vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preÇos para que avaliem a convêniênciã e a

oportunidade de diligenciarem negociaÉo com vistas à alteraÉo contratual, observado o disposto no art. '124

da Lei no 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado ê o brnecêdor não poder

cumprir as obrigaçôês estabelecidas na ete, será facultado ao fomecêdor requerer ao gerenciador a alteraÉo
do preço registrado, mediante comprovaçáo de fato supêrveniente que supostamente o impossibilite de cumprir
o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o Íornecedor encaminhaÉ, juntamente com o pedido de alteraÉo, a documentaÇáo
comprobatórie ou a plenilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaÇáo às

condiçôes inicialmente pactuedas.

7.2.2. Não hipótesê de náo comprovaÉo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido seÉ indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigaçÕes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamênto do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuÍzo das sançôes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislaÉo aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registÍo do fomecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedorês do cadastro de reserva, na ordem de classificação, pera verificer se
aceitem manter seus preÇos Íegistrados, observado o disposto no item 5.7.

7,2.4. Se náo obtlver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adoErá es medidas cebÍveis pare a
obtenÇáo de contratação mais vantajose.

7.2.5. Na hipótese de comprovaÉo da majoraÉo do preço de mercado quê inviabilize o preço

registrâdo, conforme previsto no item 7.2 e noilem7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atuelizaÉ o preço

registrado, de ecoídô ôom a rêelidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicârá aos óÍgãos e às entidades quáUXefem lrynaOà
contratos deconentes da ete dê registro de preços sobre a efetiva alteraÇão do preço registra-&8i$aiã' que

avaliem a necessidade de alteração contratual, obseNado o disposto no art. 124 da Lei n'14.í33, de 2021.

8. RETANEJAMENTO DAS QUANTTDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1, As quantadades previstas pera os itens com preços registrados nas atas de Íegistío de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidede gerenciadora €ntre os órgâos ou as êntidadês participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá sêr feito:

8.2.1. De órgão ou entidade perticipantê para órgâo ou entidade participantê

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótêse dê rêmanejamento de órgáo ou entidadê participante pare órgâo ou ênlidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanêjamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pêlo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgâo ou da entidade que sofrer reduçâo dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seje feito entre órgáos ou enüdades dos Estedos, do Distrito Fêderal ou de
Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário de ete de registro de preços, observadas es condiçôes

nêla êstabelecidas, optaÍ pela aceataÉo ou nâo do fornecimento decrnente do remanê.iamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra cêntrelizade, nâo havendo indicaçáo pelo órgão ou pêla entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra cêntralizada, nos termos do item 8.3, a distribuiÉo das
quantidades para a execuçáo descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELATENTO DO REG]STRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será canc€lado pêlo gêrenciador, quando o foÍnecedoÍ:

9.1.1. Descumprir as condiçôes da atâ de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a note de empenho, ou instrumenlo equavalêntê, no prazo estabêlecido pêla

AdministraÉo sem justificativa ft[oável;

9 1.3 Náo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no aÍ!(igo 27 , § 20, do Decreto no

11 .462, de 2023; ou

9.1.4. SofÍer sanÉo prevista nos incisos lll ou lVdocaputdoart. 156daLei no14.'133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipotese de aplicaçáo de sanção previstra nos incisos lll ou lV do caput do art. 156daLei n'
14.133, de 2021, caso a penalidade eplicada ao fornecedor náo ultrapesse o prazo de vigência da âte dê
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisáo fundamentadâ,

decidir pela manutençáo do registro de preços, vedadas contrataçÕes derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanÉo.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 sêrá iormalizado por despacho do
óÍgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contreditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora podeÉ
convocar os licitantes que compÕêm o cadestro de reseÍve, obsêrveda a ordem de classificação.

9.4. O cencelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determineda ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas sêguintes hipótesês, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.'1. Por razão de interesse públi6o;

9.4.2. A pedido do fornecedoÍ, decoÍrêntê de caso fortuito ou forçâ maior; ou
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t] tt ( x.lt.t\ \ 9o."%. . ,'^'i'9.4.3. Se náo houver êxito nas negocaaÉes, nes hiÉtesês êm que o prêço de rnercado tdnlàFse
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 1 1.462,

de 2023.

í0. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimênto da Ate de Reglstro de Preços ensejará apliceÉo das penalidades estebêlecides no
editel.

10 1.'t As sançôes também se apticam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de prêços

que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após teÍem âssinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicaÇão das penalidades decrrrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preÇo (ãrt. 7', inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumpÍimento disser Íespeito às contrataçóes dos óígâos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgâo participante a apliceÉo da penalidade (art. 80, inc- lX, do Decreto no 11.462, de
2023).

10.3. O órgáo ou entidade peÍticipente deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer des ocorrências
previstas no item 9.í, dada a necessidade de instauraÉo de procedimento para cancelamênto do rêgistro do
fomêc€dor

11. coNDrçôEs cERArs

11.1. As condiÇÕes gerais de execuçáo do objeto, teis como os prazos pare entrega e recebimento, as

obrigaçóes da Administraçáo e do fornecedor rêgistrado, penalidades e demais condiçóes do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Barroquinha-CE, ..........1

StGNATÁRros:

SECRETARIO(A) DE
GERENCIADOR DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROOUINHA

REPRESENTANTE
EMPRESA


